
 

Ata da Reunião Extraordinária do COPED/PR —   03/10/2025  

Ao terceiro dia do mês de Outubro do ano de 2025 às 14:00 horas,  Rua Frederico 

Maurer, 617 –  CEP 81630-020 - Boqueirão - Curitiba/PR em formato online por meio 

de link disponibilizado para os (as) Conselheiros (as) sob justificativa prévia, deu-se 

início à  Reunião Extraordinária do Conselho Permanente de Direitos Humanos do 

Paraná (COPED/PR).  Fizeram-se presentes os (as)  Conselheiros (as)  Titulares 

Governamentais: Marcos Renato Sudul (SEDEF); Rafael Osvaldo Machado Moura 

(MP/PR); Andrey Salmazo Poubel ((OAB/PR); Cel. Dalton Gean Perovano (SESP). 

Conselheiros (as)  Suplentes Governamentais: Nádia  Alves de Souza Leandro 

(SEJU);  Camila  Schiaven  Tigrinho  (TJPR);  André  Luis  Brandão  (SESP). 

Conselheiros(as)  Titulares  da  Sociedade  Civil: Walter  Tierling  Neto  (Grupo 

Dignidade); Josiane Medeiros (Conselho da Comunidade da Comarca de Curitiba e 

RMC – Órgão de Execução Penal); Camila de Fátima Pedroso de Matos (RMN). 

Entidades  Titulares  Interior:  Bruna  Ravena  (Casa  de  Malhu);  Bruna  Marcelly 

Coutinho (Grupo União Pela Vida Umuarama).  Conselheiros (as)  Suplentes da 

Sociedade Civil  Organizada:  Wanderli  Machado (CRESS);  Aieda Muhieddine 

(Irmandade Sem Fronteiras); Vânia Regina Ferreira de Oliveira (Associação Instituto 

Divas);  Carmem  Helena  da  Silva  Conrado  (Associação  Unificar  Homo-trans-

cidadania de Direitos Humanos); Caroline Felisbino da Silva (FONATRANS); Diego 

Souza  da  Silva  (Associação  Nubia  Rafaela  Nogueira  ALGBTI+). 

C  onvidados/Colaboradores:   Aline  Oliveira  Ferreira  Romanel  (Assistente 

Administrativo - SEJU/UTSC); Henrique Chaves dos Anjos (Assistente Administrativo 

-  SEJU/UTSC);  Simone  Moreira  (SEJU/CODH);  Leandro  Peixoto  (SEJU/CODH). 

Justificativa de Ausência: Elza Maria Campos, Thaís Boamorte e  Walter Tierling 

Neto  justificaram sua ausência. A Vice-Presidente Bruna Ravena (Casa de Malhu) 
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informa que quer deixar registrado que o que precede a votação é a ordem de Titular 

ou  Suplência,  mas  se  o  Titular  não  está  presente  tem que  contar  a  Ordem de 

Suplência para votação, sempre que for feita  a chamada se for virtual ou presencial 

até a primeira chamada do quorum, precisa contar primeiro os Titulares, e informar 

que  o  primeiro,  segundo  e  terceiro  Suplente  que  eles  tem direito  a  voz  e  voto 

independente  do Titular  entrar  depois,  porque na hora da chamada eram esses 

Conselheiros  que  entraram  antecipadamente,  precisam  começar  ter  essa  regra 

porque  isso  está  no  Regimento.  E  reafirma  que  na  ausência  dos  Titulares  os 

Suplentes tem direito a voz e voto e na presença dos Titulares os Suplentes tem 

direito  a  voz.  E  fala  aos  Conselheiros  que  neste  momento  precisam  prestar 

solidariedade  ao  Conselheiro  Walter  (Grupo  Dignidade)  que  está  passando  por 

momento delicado de saúde na família e que todos compreendam esse momento, e 

que  ele  precisou  se  ausentar  da  Reunião.   1.  Abertura: A  princípio,  a  Vice-

Presidente  Bruna  saudou  todos  e  todas  e  deu  início  à  Reunião  Ordinária  do 

Conselho  Permanente  de  Direitos  Humanos  do  Paraná.  Solicita  aos  Assistentes 

Administrativos  –  UTSC/SEJU  Aline  e  Henrique  para  que  comandassem  esse 

processo das Comissões que acompanharam e em seguida vão dar o tramite legal, 

pede para o Henrique,  Assistente Administrativo – UTSC/SEJU para que espelhe a 

Pauta na tela. A Vice- Presidente Bruna indagou se algum Conselheiro(a) gostaria 

de incluir algum ponto na Pauta da Reunião e que se manifestasse. E expressa que 

gostaria  de  incluir  a  questão  de  alimentação  dos  Delegados,  gostaria  que  a 

Conselheira  Nádia  pudesse  fazer  uma   revisão,  rever  um  encaminhamento  e 

também gostaria de trazer uma Pauta a ser discutida nesse Conselho sobre um 

modelo que possa ser encaminhado pelo Conselho ao Defensor Público Geral para 

análise, que é a questão do Processo da  Ouvidoria Externa, trazer um novo modelo 
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de Ouvidoria que estão vislumbrando em outros Estados como na Bahia, que seria a 

Ouvidoria Externa e Sub Ouvidoria Externa, que o perfil de Ouvidor Externo está se 

descaracterizando,  e nesse sentido é trazer  uma proposta de diálogo,  o terceiro 

ponto de inclusão na Pauta é sobre os Cartão Corporativo e a ida dos Conselheiros 

para a Conferência.  2. Aprovação da Pauta: A Vice-Conselheira Bruna apresentou 

a Pauta para visualização de todos (as) e colocou-a em aprovação do Pleno — 

aprovada, com inclusão de algumas Pautas, aprovadas pelo Pleno. 3. Informes da 

Secretaria  Executiva  -  Encaminhamentos: Aline,  Assistente  Administrativa  - 

UTSC/SEJU informa que vai falar os nomes dos Suplentes e Titulares com direito a 

voz e voto.  Suplentes com direito a voz e voto: Wanderli  Machado (CRESS), 

Aieda Muhieddine (Irmandade Sem Fronteiras), Carmen Helena da Silva Conrado 

(Associação Unificar Homo-Trans-Cidadania de Direitos Humanos) e a Conselheira 

Caroline Felisbino da Silva (FONATRANS).  Titulares com Direito a Voz e Voto: 

Camila de Matos (RMN), a Vice-Presidente Bruna Ravena (Casa de Malhu), Bruna 

Marcelly Coutinho (Grupo União Pela Vida Umuarama) e o Conselheiro Walter que 

precisou se ausentar.  A Vice-Presidente Bruna informa que como o Conselheiro 

Walter se ausentou, sobe mais um Conselheiro Suplente com direito a voz e voto. 

Aline  (Assistente  Administrativo  UTSC/SEJU)  informa que entra  Diego Souza da 

Silva  (Associação  Nubia  Rafaela  Nogueira  ALGBTI+).  A  Vice-Presidente  Bruna 

solicita para que a partir de agora conste em Ata quem foi que votou, quem está com 

direito a voz e voto e quem não está. Informa que o Conselheiro Diego avisou que 

está com problema no áudio, e diz que ele pode escrever no Chat que conseguem 

visualizar e informa também que os pontos que quer incluir, quer trazer ao tema, 

porém a discussão tem que ser aprimorada na Comissão, não vai ser deliberada 

nessa Reunião.  Henrique (Assistente Administrativo UTSC/SEJU) solicita  a  Vice-
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Presidente Bruna para confirmar as Pautas incluídas, além da Pauta de Relatos da 

Comissão. Confirma que as inclusões são: Alimentação dos Delegados da Capital, 

Transporte dos Conselheiros Natos e o Cargo de Ouvidor Externo e Sub Ouvidor 

Externo  como  o  modelo  da  Bahia.  O  Conselheiro  André  (SESP)  informou  que 

também está sem  acesso ao microfone. A Vice-Presidente Bruna informa que na 

ausência  dos  Coordenadores  de  Comissão  a  Secretaria  Executiva  apresenta  a 

Pauta. Henrique (Assistente Administrativo UTSC/SEJU) espelha na tela a Pauta de 

Comissão de Direitos Sociais. 4. Comissão de Direitos Sociais: 4.1 E-mail: Relato 

De  Injúria  Racial  (Recebida  dia  23/06/2025).  Histórico:  A  primeira  Pauta  da 

Comissão foi sobre o e-mail relacionado a um relato de injúria Racial durante uma 

conversa no ambiente de trabalho entre colegas onde a advogada Emilly Conrad 

Schelllworth  proferiu  falas  discriminatórias  e  de  cunho  racista,  na  presença  de 

testemunhas,  e-mail  recebido no dia 23/06/2025,  sendo que em outras ocasiões 

distintas a  mesma pessoa já  havia  proferido outros comentários  de viés racista. 

Parecer da Comissão: Marcar uma oitiva com a denunciante, para entender melhor 

os  detalhes.  A  Conselheira  Camila  Matos  (RMN)  Coordenadora  da  Comissão, 

responsável pelo Relato da Comissão, informa através do Chat que devido a forte 

chuva  na  Lapa,  está  com a  Internet  instável,  Aline  (Assistente  Administrativa  – 

UTSC/SEJU) informa que a Conselheira Camila (RMN) está sem microfone também. 

A Vice-Presidente Bruna frisa que em regime de discussão o parecer do COPED, 

explica que o motivo de pedirem uma oitiva é que como a Denunciante só relatou o 

fato, sem dizer se fez a denúncia a OAB, Boletim de Ocorrência ou se foi amparada, 

precisam entender melhor o que ela já fez, para que possam tomar qualquer tipo de 

decisão. Informa que após a contatarem para conversarem com ela, deu retorno 

dizendo  que  teria  que  ser  de  forma  agendada.  Parecer  do  Conselho: Aline 
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(Assistente Administrativa – UTSC/SEJU) informa que entraram em contato com a 

Denunciante, mas não retornou para dizer dia e data que seria possível. A Vice-

Presidenta Bruna fala que ficam no aguardo dessa possível  data dela,  para que 

possam encaminhar e reforça que o encaminhamento deve ser dos Conselheiros. 

Nádia (SEJU) cumprimenta todos (as) e fala que o encaminhamento da Comissão é 

viável  marcar  uma oitiva e que essa Comissão fica no aguardo da Denunciante 

disponibilizar a data para que essa oitiva possa acontecer. Aieda (Irmandade Sem 

Fronteiras) diz acreditar que tem que colocar um prazo para que não fique em aberto 

e a denunciante vir  daqui  a dois três meses reaver essa situação, então sugere 

entrar em contato com a denunciante e agendar o quanto antes uma data dentro dos 

próximos  dez  dias.  Parecer  do  COPED: Entrar  em  contato  novamente  com  a 

Denunciante e sugerir 3 (três) datas para a oitiva e dar prazo de até 7 (sete) dias 

uteis do comunicado para resposta, caso não se obtenha retorno será arquivado. 

Sem  ressalvas,  aprovado.  4.2  E-mail:  Minuta  de  Denúncia  elaborada  por 

Organizações da Sociedade Civil de Foz do Iguaçu, com pedido de Análise e 

Deliberação por este Conselho (Recebida dia 24/06/2025). Histórico: A denúncia 

refere-se ao assassinato brutal  da jovem Xayene Pereira Lima, Mulher Trans de 

vinte e nove anos, ocorrido no dia vinte e três de Junho de 2025. O caso apresenta 

fortes  indícios  de  motivação  transfóbica  e,  portanto  configura-se  como  trans 

feminicídio,  uma  grave  violação  de  Direitos  Humanos  que  demanda 

acompanhamento Institucional, ações imediatas e encaminhamentos específicos no 

âmbito  Estadual. Solicitam que  a  denúncia  seja  incluída  na  próxima reunião  do 

Colegiado  e  que  seja  aberto  canal  de  diálogo  com  os  Movimentos  Sociais  e 

Coletivos LGBTQIAPN+ da Região. Parecer da Comissão: Solicitar a SESP como 

está  sendo  tratado  esta  Pauta,  Inquérito  Policial,  sobre  informações,  e  a  atual 
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situação do caso, se entrou nos dados de violência e assassinato da Comunidade 

LGBT. Solicita um panorama de dados e mortes da Comunidade LGBT no ano de 

2024 a 2025/1. Uma reunião para trazerem todas as informações. Após, conversa 

com  os  Movimentos  Sociais.  Enviar  e-mail  para  o  denunciante,  onde  houve 

deliberação, pedir desculpas pela demora (eleição), a Comissão deliberou reunião 

com a SESP, que eles podem participar e após se fará o Encaminhamento. A Vice-

Presidente Bruna fala que antes da reunião com a sociedade Civil, ter um diálogo 

com a SESP de como anda o processo, fala da importância de trazerem todos os 

anos para o COPED dados sobre mortalidade de crimes de transmofobia ou que 

estavam sendo investigados e questiona se já foi enviado o e-mail para eles e já ter 

uma resposta para eles e ser encaminhado. O Conselheiro Cel  Perovano (SESP) 

fala que precisa de ter mais informações sobre essa questão em relação aos dados, 

que  é  um  conjunto  de  dados  que  podem  fornecer  para  que  sejam  feitos  os 

esclarecimentos  necessários.  A  Vice-Presidente  Bruna  responde  que  uma 

informação é referente ao caso da Xayene Pereira Lima, a outra informação são os 

dados anuais no caso de 2024, como foram mapeados os crimes de transfobia que 

chegaram ao conhecimento do Distrito Policial,  de violência,  assassinatos,  casos 

elucidados  ou  não,  como  a  Polícia  tipificou  e  continuar  com  essas  formações 

permanentes para os Agentes de Segurança sobre a questão de Direitos Humanos 

e saber já estão aplicando essas formações. O Conselheiro Cel Perovano fala que 

em relação a questão de dados, sugere fazer esse acompanhamento mensalmente, 

o que tiveram de atendimento e ocorrência para fazer um mapa comparativo. Sobre 

a questão dos Direitos Humanos sempre militou no campo da Educação dentro da 

Corporação, todos os conceitos e metodologias em todas as Matrizes Curriculares 

especificamente  da  Polícia  Militar,  os  conceitos  e  metodologias  de  Atendimento 

  

12

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

13



Comunitário todas referendadas em Direitos Humanos, e sempre trabalharam dessa 

forma e o que existe eventualmente de excesso agem com o mais absoluto rigor e 

hoje tem um Centro que faz esse acompanhamento, além das demais Instâncias 

convencionais que tem dentro das Instituições. A Vice-presidente Bruna agradece as 

informações e fala para que se convide o Comitê LGBT que é um Colegiado da 

SEJU e  que  tem interesse  nessas  informações.  Parecer  do  COPED:  Que seja 

convidado Representante do Comitê LGBT para a próxima reunião presencial para 

que seja  apresentado os  dados pelo  Cel  Perovano a respeito  da Educação em 

Direitos Humanos dentro da Secretaria de Segurança Pública.  Aprovado.  4.3. E-

mail:  Denúncia de violência religiosa e solicitação de providências (recebida 

dia 27/07/2025).  Histórico: Com os nossos cumprimentos,  o Fórum Paranaense 

das  Religiões  de  Matriz  Africana,  vem  através  deste  encaminhar  o  oficio  16-

25 Denúncia  de  violência  religiosa  e  solicitação  de  providências.  Parecer  da 

Comissão: Solicitar uma reunião com o MPPR, com o núcleo especifico. Formação 

de  Direitos  Humanos  em  relação  as  religiões  de  matriz  africana  (agentes  de 

segurança, há mais de 1 ano não existe mais formações, em todas as áreas de 

direitos humanos). Reunião com o Conselho de Igualdade Racial para uma ação 

conjunta.  Oitiva com o denunciante.  Parecer do COPED:  Dr Rafael  – MPPR se 

coloca  a  disposição  da  Denunciante,  autorizando  a  disponibilização  do  contato. 

Colocar o Dr Roberto para as questões de Matriz Africana. Solicitando como tem 

sido  a  tratativa,  e  o  COPED  se  coloca  a  disposição  para  uma  oitiva  com  o 

denunciante. Fazer uma ação com o Dr Rafael e Cel Perovano sobre o Novembro 

Negro.  Aprovado.  4.4.  E-mail:  Denúncia  aos  Órgãos  de  Direito  competentes 

(recebida  dia  04/08/2025)  Histórico: Segue  para  conhecimento,  devidas 

providências, se possível instauração de investigação da Denunciada.  Parecer da 
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Comissão: Encaminhar Ofício ao MPPR tendo ciência sobre as denúncias contra a 

Telma, e ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e dos Adolescentes (recebeu 

possível  denúncia  do Conselho Matriz  e  solicitar  informações,  se foi  realizada e 

quais as tratativas e recomendações). Oficiar a denunciante que ela pode denunciar 

ao  CEDECA,  CONANDA,  Câmara  dos  Vereadores.  Parecer  do  COPED: 

Encaminhamentos  da  Comissão.  Aprovado. A  Vice-presidente  Bruna  frisa  que 

gostaria de alterar a Pauta porque a Conselheira da SEJU precisa se ausentar e 

precisam encaminhar, e essa Pauta depende do financeiro. Questiona a Conselheira 

Nádia sobre a Conferência Estadual a questão da alimentação, porque é preciso 

garantir que a alimentação e a água seja garantida a todos os Delegados seja em 

qualquer  Conferência,  é  uma  necessidade  básica.  Outra  questão  é  sobre  o 

transporte dos Delegados do Conselho. A Conselheira Nádia saúda a todos (as) e 

esclarece  que  essa  tratativa  sobre  alimentação,  hospedagem  e  número  de 

Delegados  (as)  foi  aprovado  pelo  Pleno,  é  de  conhecimento  de  todos  que  a 

Secretaria não tinha essa previsão Orçamentária para a realização da Conferência 

de Direitos Humanos tendo em vista que o Conselho Nacional informou oficialmente 

no  mês  de  Abril,  fizeram  uma  realocação  de  recursos  e  tudo  o  mais  para  a 

realização, inicialmente a SEJU propôs e foi aceito pelo Pleno, foi cento e cinquenta 

Delegados  e  conseguiram  incluir  para  duzentas  pessoas  considerando  os 

Delegados  natos,  além dos  cento  e  cinquenta,  mais  os  natos.  As  questões  de 

alimentação, estadia tudo o mais já tendo sido aprovado pelo Pleno, na questão do 

dialogo é válido, mas que uma alteração tem outro empecilho, que uma tramitação 

interna pelo Estado ela passa por inúmeras Coordenações, é um processo muito 

moroso,  o  processo já  está na metade do caminho,  com empenho de todas as 

equipes para vencer os prazos,  quanto a uma alteração agora voltaria ao ponto 
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inicial e teria que ter analise aprovação de todas as Coordenações até chegar no 

autorizo da Diretoria Geral e não teriam tempo hábil até porque todas as cotações já 

foram  feitas,  agora  estão  nas  vias  de  revisão  de  documentação,  análise  dos 

orçamentos que é outro departamento que faz, então não tem tempo hábil para fazer 

alteração. Sobre o transporte dos Delegados (as), dos Conselheiros em especifico, 

tem a possibilidade de vir com o transporte que vai trazer os Delegados, porém não 

tem diária para essas pessoas, se elas não tem o Cartão Corporativo, por onde 

receber a diária, não tem hotel e alimentação, porque hotel e alimentação foram 

contratados para 90 (noventa) Delegados, conforme aprovada por esse Pleno. Não 

tem  tempo  hábil  e  nem  orçamento  para  rever  essa  questão  de  alimentação  e 

estadia. Outra possibilidade que deixa como sugestão, mas quem data sobre isso é 

com a Assessoria dos Conselhos e poderiam verificar com a Jane (Coordenadora 

UTSC/SEJU)  se  tem a  possibilidade  desses  Conselheiros  receber  sua  diária  no 

cartão de outra pessoa. Informa que o Coffee Break que será servido pela manhã e 

a  tarde  não  é  considerado  uma  refeição,  mas  estará  disponível  para  todas  as 

pessoas presentes. A refeição de almoço, jantar, e  hospedagem apenas para os 90 

(noventa)  Delegados  que  são  do  interior  de  Curitiba,  não  considerando  Região 

Metropolitana  e  nem  a  Capital.  Esclarece  que  tinham  aprovação  para  cento  e 

cinquenta pessoas o Evento, conseguiram aumentar a capacidade do Evento para 

duzentas pessoas, a alimentação e hospedagem para 90 (noventa pessoas) que são 

pessoas que estão fora de Curitiba e Região Metropolitana. A Vice-Presidenta Bruna 

cita que geralmente a maioria dos Contratos Públicos tem e passam pelo aditivo, 

afirma que compreende os processos de licitação como funcionam, entende que a 

SEJU não tem esse recurso, é o recurso que tá sendo já feito um aditivo já dentro 

desse  recurso  solicitado  a  Casa  Civil  para  poder  garantir  essa  alimentação  e 
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transporte,  mas precisam ver  essa questão dos Conselheiros,  principalmente  da 

Sociedade  Civil  que  são  praticamente  16  (dezesseis)  pessoas.  5.  Cartão 

Corporativo: A Vice-Presidente Bruna questiona os Conselheiros, principalmente da 

Sociedade Civil quem tem o Cartão Corporativo, quem já foi no Banco registrar a 

senha e em qual data, explica que o Cartão só é confeccionado depois que a pessoa 

registrar a senha no Banco, após esse Cartão  vai para a SEJU, para depois ir para 

a  casa  das  pessoas.  Avisa  que  os  Conselheiros  da  Capital  também  precisam 

solicitar o Cartão porque quando tiver Reunião descentralizada ou tiverem que fazer 

uma viagem acompanhando o COPED precisam do Cartão. Gostaria que todos do 

Conselho respondessem. Conselheiros (as) que já registraram a senha do Cartão no 

Banco:  Bruna Marcelly (Grupo União Pela Vida Umuarama); Camila Matos (RMN) ; 

Caroline  Silva  (FONATRANS);  Vânia  Regina  (Associação  Instituto  Divas).  A 

Conselheira  Carmem  Helena  (Associação  Unificar  Homo-Trans-Cidadania  de 

Direitos Humanos)  vai registrar a senha no Banco.  A Conselheira Nádia fala que 

voltando na questão de adequação ou de aditivo, tem modalidades de contratação 

que não cabe aditivo, sobre pagar passagem uma diária para os Conselheiros desde 

que  eles  estejam  em  trabalho  do  Conselho  comprovado  é  um  direito  dos 

Conselheiros receber essa diária e sim todos os processos do Estado sempre é 

pesado pela Lei da Economicidade, considerando que é um número reduzido de 

Conselheiros viabilizar a diária para eles está dentro da Lei da Economicidade, está 

dentro da legalidade, fala que não foi previsto nem pela Coordenação e nem por 

este Pleno que aprovou da forma que está posto, que deveriam ter previsto, e se 

não tiver cartão, porque tínhamos uma eleição próxima. Informa que a questão das 

passagens  e  diárias  é  da  Assessoria  dos  Conselhos.  A  Vice-Presidente  Bruna 

agradece e  afirma que vai  dialogar  com a  Assessoria  dos  Conselhos.  Henrique 
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(Assistente Administrativo – UTSC/SEJU) informa que vai enviar no grupo uma lista 

para que os Conselheiros se identifiquem  e qual a cidade em que o Conselheiro 

reside,  para  que  possa  fazer  o  processo  de  solicitação  de  viagem para  abrir  o 

protocolo e o formulário de viagem. A Conselheira Camila Matos (RMN) informa que 

é moradora do Município da Lapa, mas efetivamente é uma Conselheira do interior 

do Estado,  mesmo que a sua Organização esteja localizada na Capital.  A Vice-

Presidente Bruna reafirma que o Conselho é Estadual, a base pode ser do interior, 

no Regimento que criou o Conselho não impede isso. 6. Relato das Comissões:  - 

Comissão Pop Rua: Aline (Assistente Administrativo – UTSC/SEJU) informa que só 

tem a  Pauta  da  Comissão  da  Pop Rua que  se  reuniu  com a  Conselheira  Elza 

Campos (UBM) ela não está presente, foi aonde obtiveram resposta de um Ofício 

que enviaram em Junho para o Ministério Público (MP) para saber sobre a verba 

que veio e os cobertores para as pessoas vulneráveis em situação de rua. Informa 

que a Denúncia não se reuniu ainda e a Comissão do Conselheiro Walter (Grupo 

Dignidade) também não se reuniu ainda. Solicita se pode fazer a leitura e enviar no 

Grupo o documento, solicitação aceita. O Ministério Público (MP) responde dizendo 

que em resposta ao questionamento já tinha sido enviado um Ofício o ano passado 

para  eles  e  aí  essa  Comissão  pediu  que  fosse  enviado  novamente,  e  eles 

respondem que a FAS ainda não recebeu nem os cobertores,  nem os recursos, 

porém tem um  prazo  até o inverno de 2026 para que recebam e essa Comissão ela 

não chegou a fazer o encaminhamento, só fizeram uma Ata, a princípio foi isso a 

síntese  da  reunião  deles.  Informa  também  que  as  outras  Comissões  não  se 

reuniram,  finaliza  dizendo  que  seria  isso  sobre  o  Relato  das  Comissões,  e  que 

enviou no Grupo a resposta do Ministério Público (MP) e o Relato da Conselheira 

Elza Campos (UBM)  a Ata que ela fez sobre a Reunião que essa Comisão fez. A 
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Vice-Presidente Bruna informa que só precisam encaminhar esse documento aqui 

dessa  Comissão  e  em  seguida  vão  para  o  Regimento  Interno  da  Conferência. 

Informa que na integra no despacho do MP tem uma deliberação denominado como 

Projeto  Incentivo  a  Vidas  Aquecidas,  trata  do  recurso  voltada ao atendimento  a 

pessoas  em  situação  de  rua  no  inverno,  um  repasse  do  Fundo  Estadual  de 

Assistência  e  de  Fundos  Municipais  de  Assistência  denominado  Incentivo 

Aquecendo Vidas foi apresentado uma planilha e a deliberação do Conselho com os 

Municípios que vão receber o recurso. E que de Encaminhamento vai deixar para 

ser  discutido  na  próxima Reunião  porque precisa  de  alguém da Comissão para 

trazer mais informações, mas acha que cabe o critério de lerem o documento e 

entender para depois darem o encaminhamento, pergunta se todos estão de acordo. 

Sem  ressalvas,  aprovado.  7.  Regimento  Interno  da  Conferência: Henrique 

(Assistente  Administrativo  –  UTSC/SEJU)  espelha o  documento  na tela.  A  Vice-

Presidente  Bruna  informa  que  precisam  ler  esse  Regimento,  fazer  os  ajustes 

necessários, aprovar, e depois desse Regimento aprovado e publicizado, vão fazer 

uma  Resolução  que  é  um  resumo  do  que  está  aqui  para  que  seja  lido  na 

Conferência,  porque depois  da aprovação do Pleno,  não tem mais  alteração no 

documento. Solicita o apoio da Conselheira Wanderli (CRESS) para confirmar se é 

esse  mesmo  nosso  Encaminhamento  lá  da  Comissão,  solicita  para  que  os 

Conselheiros auxiliem na leitura e que se algum Conselheiro quiser fazer destaque, 

é  para a Aline (Assistente Administrativa - UTSC/SEJU) fazer no modo edição e 

faça  edição  do  destaque  para  que  seja  feita  a  alteração  e  inicia  a  leitura  do 

Regimento.  A  Vice  Presidente  Bruna questiona  se  sobre  as  vagas  seguem  a 

Nacional. Todos de acordo em seguir a Nacional. A Conselheira Nádia (SEJU) fala 

que  o  seu  encaminhamento  na  questão  dos  Certificados,  acha  que  talvez  seria 
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interessante emitir  um Certificado pelo Conselho através da Unidade Técnica de 

Assessoria e faria apenas pela lista de presença. A Vice-Presidente Bruna informa 

que conversou com a Coordenadora e que pode ser sim  feita a alteração conforme 

a solicitação da Conselheira Nádia (SEJU) de que os Certificados serão emitidos 

pelo  Conselho  Permanente  e  Direitos  Humanos  através  da  Unidade  Técnica  de 

Assessoria. E questiona se todos estão de acordo com essa alteração. Aprovado, 

todos de acordo. A Vice-Presidente Bruna questiona se todos estão de acordo com 

o texto no Capitulo VIII – Gts. Aprovado, todos de acordo. A Vice-Presidente Bruna 

pergunta  se o  Pleno pode se reunir  na  segunda-feira,  no horário  das 09h00 as 

11h00, e sugere a partir do eixo que pararam a leitura hoje, para os Conselheiros 

fazerem a leitura online desse documento que está no drive, para terminar a leitura 

e fazerem os comentários, a partir disso ajustam o texto e coloca só essas partes 

para  aprovação  no  Grupo  do  whatsapp,  ou  fazem  a  aprovação  tudo  online  ou 

aprovação com  a recomendação e aprova com uma Reunião do Pleno. E questiona 

se os Conselheiros aprovam a reunião online.  Aprovado,  sem ressalvas.  Solicita 

para  o  Henrique  (Assistente  Administrativo  -  SEJU)  colocar  no  Grupo  Geral  do 

Conselho que está aberta para consulta e colaboração a partir do Art. 25, para os 

Conselheiros fazerem seus comentários e sugestões. E pergunta se todos estão de 

acordo.  Todos  de  acordo,  sem  ressalvas. 17  .  Encerramento:   Por  fim,  a  Vice-

Presidente Bruna agradeceu a presença de todos e todas e deu por encerrada a 

Reunião Extraordinária do Conselho Permanente de Direitos Humanos do Paraná. A 

presente ata foi lavrada por Eucaris Ferreira da Rocha.
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